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aplicação
Aplicação principal

negativamonocromáticaem cores sólidas
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Aplicações secundárias, quando não for possível com o nome por extenso 

negativamonocromáticaem cores sólidas
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Aplicação no site

Assinatura conjunta

80 px

Apenas na versão
Justiça do Trabalho + Órgão

assinatura A
nexo 2 - A
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A Justiça do Trabalho estava instituída no 
Brasil desde 1934, mas somente em 1º de 
maio de 1941, na era Vargas, foi oficialmente 
anunciada e instalada. Na época, o órgão 
máximo era o Conselho Nacional do Trabalho, 
vinculado ao Poder Executivo. 

A Justiça do 
Trabalho no Brasil

Nas peças de comunicação visual,
a utilização da marca comemorativa
deve ser feita de forma desconexa
a logo do órgão.

Recomenda-se o uso da aplicação
monocromática (branca ou azul)
em uma das marcas, de modo a não
gerar conflito na repetição dos símbolos.

Aplicação conjunta

Marca comemorativa mais
logo do órgão+
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alteração nas cores/tons

proibições Alterações na forma, na cor, nas proporções, e nas
fontes, bem como a aplicação de qualquer efeito
na marca são proibidas. 

distorção de forma alteração na disposição dos elementos da marca

alteração de fontes aplicação sem contraste

aplicação de traçado aplicação conjunta aplicação com efeito

proibições A
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